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•tNSlllUI A CARfflRA MUNICIPAL Df 

IDENtlFICAÇÃO DA PESSOA COM lRANSTORNO 

DO ESPECTRO AUTISTA • CIPTEA NO ÂMBITO DO 

MUNICIPIO DE RIO BANANAl·ES E DÁ OUTRAS 

PROVIO~NCIAS". 

O P EFEl10 MUNICIPAL OE RIO BANANAL - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

\: ú illOS oh1bu1çõos legC11s. faz saber que c1 Cómwo Mun1cirx1I 

sonc1ono o segulnto Lei: 

Art. lº. Fica 1nst tu.do a Carlelra Municipal de Identificação da Pessoa com 

Tramlorno do Espectro Autista · CIPTEA, no Município de Rio Bananal·ES. com 

vistas o goranl1r atenção inlegral, pronto atendimento e prioridade no 

atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas 

ôreas de saúde. educação e assistência social. 

Art. 2º. A pessoa portadora do Transtorno do Espectro Autista - TEA é 

legalmente considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos. com 

direito à assistência social. 

Art. 3º. A CIPTEA será expedida mediante requerimento. acompanhado de 

relatório médico. com indicação do código da Classificação Estatístico 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID e deverá 

conter, no mínimo. as seguintes informações: 

1 - nome completo, certidão de nascimento. número da carleira de 

identidade civil. número de inscrição no Cadastro de Pesso9 Física (CPF}. 
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, 1 u n 1 1u,o 1 $ldonc1ul o nurn .10 do lolotono 

'1 n 1'1tm\llo 3x4 o as51noiuro ou impressão d1gílal do 

j 1" 

1 • nome complclo documenlo de idenlifícoção, comprovonle de 

..:rià ço residencio1 numero de telefone e e-mail do 1esponsóvel legal ou 

do C\Jldador 

IV - 1denhf1coçào da unidade do Federação e do órgão expedidor e 

on1'1'\a\uro do dingente respons6ve\. 

Ãrt. 4ª. A Cl?1EA 1eró validade de 05 (cinco} anos. devendo ser mantidos 

a1ualimàos os dados cadastrais do idenliftcado, e deverá ser revalidado 

com o mesmo número. 

Art. Sº. A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espec1ro Aulisla será expedida sem qualquer custo. por meio de 

requerimento dev1damenle preenchido e assinado pelo inleressodo e/ou por 

seu represenlanle legal. 

§1º O requerimenlo a que se refere o artigo acima deveró ser 

acompanhado dos seguintes documentos: 

\ - relalório médico. confirmando o diagnóstico com a CID 1 O F84; 

11 - via original e folocópio dos documenlos de í dentificoçõo do 

idenlificodo e seus pois ou responsáveis; 
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lO oi 1h:mjo o cl1og 1ôslico do l1on~ lc1rrio cio ~spoclro 

n1:Jo por môo ... o osr,oc1ohsln orn Novroloqlo ou 

Art '. v r ado o r ulo11dade do clocunienloçào rocebido, coduslrodo e 

d "ldom nl OJluada. o 61g[10 murncipol responsóvel pela expedição elo 

Cat1 o Mun ClPQ de ldonlificoçáo ela Pessoa com rranslorno do Espectro 

A\.!h\to • C:1PlEA delermmarâ sua emissão no prazo máximo de 30 (tr1nla) dias. 

A.n. 7°. Esta let anlro em vigor na data de sua publicação. 

Goblnele do Prefeito Municipal de Rio Banonal-ES. aos vinte e três (23) dias 

do mês de 1ulho (07) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024) . 

Regislrodo e publicado na Secretaria Municipal de Administração, 

Eslodo do Espírito Santo, na data supro. 

-,o~-
Secretário Municipal de Administração 
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